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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por 
seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove OLGA MARIA SANTOS RIBEIRO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 
V. Exa., em atenção ao último despacho que consta dos autos, publicada em 29-01-2020, 
RATIFICAR os termos constantes em sua petição de juntada de liquidação do julgado e, 
por conseguinte, DISCORDAR DO SALDO REMANESCENTE, equivocadamente 
reclamado pela parte autora, mormente pela incontestável existência de sucumbência 
recíproca, determinada em Sentença e não alterada em Acórdão. 

 

Deste modo, reitera-se o pedido pela extinção da execução, nos termos do art. 924, 
II, CPC. 

 

Na remota hipótese de entendimento diferente por este juízo, pugna a parte pela 
intimação nos termos do art. 523, caput, CPC, ou seja, 15 dias para pagamento voluntário, 
conforme preconiza a Lei. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 5 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 



KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
 


